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DIMENSIONAMENTO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

HOSPITAL  UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB/UFRN 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

Este documento tem por objetivo apresentar o dimensionamento dos serviços assistenciais do Hospital 
Universitário Ana Bezerra – HUAB definido a partir do perfil assistencial da instituição. O HUAB é um hospital 
especializado tendo seus serviços centrados na assistência a saúde da mulher e da criança e formação profissional. 
O HU está habilitado pelo Ministério da Saúde como Hospital Amigo da Criança. 

O HUAB está localizado na cidade de Santa Cruz-RN. Mantém o seu papel na assistência a saúde a este 
município e cidades vizinhas recebendo acadêmicos de vários cursos da Universidade. Por suas características de 
natureza pública e integrante do Sistema Único de Saúde (SUS), dispõe de atendimento 100% SUS, tendo por 
objetivo a prestação de assistência à saúde de qualidade à população. 

 Tem como missão “prestar assistência materno-infantil qualificada e humanizada, de referência regional, 
servindo a um ensino voltado para uma formação cidadã”. 

 
             O HUAB dispõe atualmente de uma estrutura de 07 consultórios e 53 leitos hospitalares, destes 12 
encontram-se desativados com previsão de reabertura de até 06 (seis) meses em 2013. Do total de leitos a serem 
reativados 10 (dez) serão para Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-intensivos e 02 (dois) para Obstetrícia clínica.  

             O dimensionamento de serviços assistenciais tem por objetivo mapear todas as áreas do hospital, sua 
complexidade, identificando cada serviço, instalações físicas (salas, nº de leitos, etc.) e profissionais/especialidades, 
para subsidiar o processo de dimensionamento de pessoas, bem como a revisão de contratualização com a Gestão 
do SUS. Para fins metodológicos o documento está estruturado pelos eixos ambulatorial, urgência e emergência, 
internação, apoio diagnóstico, apoio terapêutico, Regulação e Avaliação em Saúde, Vigilância em Saúde, Projeto 
Consultórios Itinerantes e Estrutura Organizacional e Dimensionamento de serviços da Gerência de Ensino e 
Pesquisa. 

1.1. Estrutura Organizacional Assistencial  

 

                 A estrutura organizacional da Gerência de Atenção à Saúde do HUAB está composta por 03 divisões, 
04 setores e 15 unidades a seguir especificadas: 

 DIVISÕES (03) 

 

1 – Divisão de Gestão do Cuidado: composta por 05 (cinco) Unidades Assistenciais, sendo 
01(uma) Unidade de Pronto Socorro Obstétrico e Pronto Atendimento Pediátrico. 

2 – Divisão Médica 

3 – Divisão de Enfermagem 

 

 SETORES – 04 (quatro) 

1 – Setor de Apoio Diagnóstico: composto por 02 (duas) Unidades 
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 Unidade de Laboratório de Análises Clínicas e Citopatologia 

 Unidade de Diagnóstico por Imagem e Métodos Gráficos 

 

2 – Setor de Apoio Terapêutico: composto por 05 (cinco) Unidades 

 

 Unidade de Cirurgia/RPA (Recuperação Pós-Anestésico) e Processamento de 
Materiais Esterilizados 

 Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-intensivos 

 Unidade de Reabilitação 

 Unidade de Nutrição Clínica 

 Unidade de Farmácia Clínica 

 

2 – Setor de Regulação e Avaliação em Saúde  

 Unidade de Monitoramento e Avaliação em Saúde 

 

3 – Setor de Vigilância em Saúde  

 Unidade de Vigilância Epidemiológica Hospitalar 

  Unidade Sentinela (integra a Gerência de Risco, Fármaco, Técno e 
Hemovigilância). 
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1.2. Desenho da Estrutura Organizacional da Gerência de Atenção à Saúde do HUAB 

            

 

 

2. DIMENSIONAMENTO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS: 

 

2.1. Assistência Ambulatorial 

 

O modelo assistencial do HUAB/UFRN define suas diretrizes a partir do seu perfil assistencial voltado 
às necessidades de saúde da população, formação, ensino e pesquisa. A reestruturação organizacional do HU busca 
em primeiro momento a agregação de serviços, com a finalidade de estruturá-los por linha de cuidado. Entende-se 
por linha de cuidado a articulação de recursos e práticas de produção de saúde, orientadas por diretrizes clínicas que 
objetiva a condução oportuna e ágil dos pacientes pelas possibilidades de diagnóstico e terapia em resposta as suas 
necessidades de saúde. 

É importante destacar que a proposta de dimensionamento dos serviços assistenciais foi construída 
de maneira participativa entre a EBSERH e a Direção do Hospital Universitário Ana Bezerra. 

     

 



DIRETORIA DE ATENÇÃO À SAÚDE E GESTÃO DE CONTRATOS 

Página 6 de 20 

                    Dimensionamento Ambulatorial por Linha de Cuidado:  
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2.1.1. Consultas por Linha de Cuidado: 

 

     NOTAS: *O HU dispõe de 07 consultórios que são utilizados nos três turnos sendo compartilhados pelas especialidades médicas 
e equipe multiprofissional. 

                  ** O atendimento ambulatorial do Método Canguru está contemplado no atendimento ambulatorial da equipe 
multiprofissional. Os profissionais que realizam atendimento no Projeto são: Neonatologista, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Psicólogo, 
Nutricionista, Fonoaudiólogo e Técnico de Enfermagem. 
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2.1.2.     Consultas por Equipe Multiprofissional: 

 

     NOTA: *O HU dispõe de 07 consultórios que são utilizados nos três turnos sendo compartilhados pelas especialidades médicas e 
equipe multiprofissional. 

 

 

     NOTA: *Previsão de abertura do CEO PARA 2013. O HUAB solicitará a habilitação para Ministério da Saúde e o atendimento será 
para a população em geral. 
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3. UNIDADE DE PRONTO SOCORRO OBSTÉTRICO E PRONTO ATENDIMENTO PEDIÁTRICO  

      

 

 

4. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

        O HUAB é habilitado pelo SUS como hospital Amigo da Criança. Dispõe de 53 (cinquenta e três) leitos 
hospitalares dos quais 12 estão desativados, com previsão de reativação nos próximos 06 meses.  

 
        *Reativação dos leitos em até 06 meses. 

 

 

 



DIRETORIA DE ATENÇÃO À SAÚDE E GESTÃO DE CONTRATOS 

Página 10 de 20 

5. SETOR DE APOIO DIAGNÓSTICO 

5.1. Unidade de Laboratório de Análises Clínicas e Citopatologia 

 

Nota: O HUAB não possui estrutura para o serviço de Laboratório de Anatomia Patológica e serviço de necropsia. 
Dispõe de ambulatório de citopatologia e de patologia cervical. Desta forma o serviço de diagnóstico por 
citopatologia foi contemplado na Unidade de Análises Clínicas havendo a fusão das duas unidades passando a 
ser denominada Unidade de Laboratório de Análises Clínicas e Citopatologia. 
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5.2. Unidade de Diagnóstico por Imagem e Métodos Gráficos  

  

      Obs.:*Exceto Raio X portátil. 

              ** Necessário à aquisição de equipamento para a realização do exame. 

              ***Produção mês que vem sendo realizada atualmente em 2013. 

     NOTAS: 1 - O HUAB possui 01 sala com equipamento com câmara escura; Possui 01 equipamento com câmara 
escura portátil no setor de odontologia; 

                   2 - Necessário contemplar profissional Enfermeiro para atuar no Serviço de Diagnóstico por imagem; 

                  3 – Necessário contemplar técnico de enfermagem em cada tipo de serviço; 

                  4 - O médico anestesista quando necessário deverá se deslocar do centro cirúrgico para dar o suporte aos 
exames, considerando que esses profissionais estarão alocados na Unidade de Cirurgia. 
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6.  SETOR DE APOIO TERAPÊUTICO 

 

6.1. Unidade de Cirurgia/RPA e CME 

          

 

OBS: *01 sala com duas mesas para parto. 

         ** Previsão de adaptação de uma sala já existente nos próximos seis meses.  
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6.2. Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-intensivos 

                 O HUAB não dispõe do serviço de Terapia Intensiva. O mesmo será implantado em 2013 com abertura 
em até 06 (seis) meses. 

         
                OBS:* Leitos clínicos desativados que serão reativados para a UTI Neonatal. 

                 ** A UCINCa somente funcionará em Unidade hospitalar que conte com UCINCo(PT-930 de 10/05/2012 seção III 

art.22). 

 

 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA UTI NEONATAL: 

 

 PORTARIA GM/MS Nº 930, DE 10 DE MAIO DE 2012 - Define as diretrizes e objetivos para a organização da atenção 

integral e humanizada ao recém-nascido grave ou potencialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos 

de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 Equipe mínima para UTI II Neonatal (UTIN) 

a) 1 (um) médico responsável técnico com jornada mínima de 4 horas diárias com certificado de habilitação em 

Neonatologia ou Título de Especialista em Medicina Intensiva Pediátrica fornecido pela Sociedade Brasileira de 

Pediatria ou Residência Médica em Neonatologia reconhecida pelo Ministério da Educação ou Residência Médica em 

Medicina Intensiva Pediátrica reconhecida pelo Ministério da Educação; 

b) 1 (um) médico com jornada horizontal diária mínima de 4 (quatro) horas, com certificado de habilitação em Neonatologia 

ou Título de Especialista em Pediatria (TEP) fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria ou Residência Médica em 

Neonatologia ou Residência Médica em Medicina Intensiva Pediátrica reconhecida pelo Ministério da Educação ou 

Residência Médica em Pediatria, reconhecida pelo Ministério da Educação, para cada 10 (dez) leitos ou fração; 

c) 1 (um) médico plantonista com Título de Especialista em Pediatria (TEP) e com certificado de habilitação em 

Neonatologia ou Título de Especialista em Pediatria (TEP) fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria ou 

Residência Médica em Medicina Intensiva Pediátrica reconhecida pelo Ministério da Educação ou Residência Médica 

em Neonatologia ou Residência Médica em Pediatria, reconhecida pelo Ministério da Educação, para cada 10 (dez) 

leitos ou fração, em cada turno; 

d) 1 (um) enfermeiro coordenador com jornada horizontal diária de 8 horas com habilitação em neonatologia ou no mínimo 
2 (dois) anos de experiência profissional comprovada em terapia intensiva pediátrica ou neonatal; 

e) 1 (um) enfermeiro assistencial para cada 10 (dez) leitos ou fração, em cada turno; 

f) 1 (um) fisioterapeuta exclusivo para cada 10 leitos ou fração, em cada turno; 

g) 1 (um) fisioterapeuta coordenador com, no mínimo, 2 anos de experiência profissional comprovada em unidade terapia 

intensiva pediátrica ou neonatal, com jornada horizontal diária mínima de 6 (seis) horas; 

h) técnicos de enfermagem, no mínimo, 1 (um) para cada 2 (dois) leitos em cada turno; 
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i) 1 (um) funcionário exclusivo responsável pelo serviço de limpeza em cada turno. 

j) 1 (um) fonoaudiólogo disponível para a unidade; 

§ 1º Um mesmo profissional médico poderá acumular a responsabilidade técnica e o papel de médico com jornada horizontal, 

previstos nos incisos I e II do caput. 

§ 2º O coordenador de fisioterapia poderá ser um dos fisioterapeutas assistenciais. 

 

 Equipe Mínima para Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional (UCINCo): 

a) 1 (um) responsável técnico com jornada mínima de 4 horas diárias, com certificado de habilitação em neonatologia 
fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) ou título de especialista em pediatria fornecido pela SBP ou 
residência médica em neonatologia ou residência médica em pediatria, reconhecidas pelo Ministério da Educação; 
permitido acumular responsabilidade técnica ou coordenação no máximo em duas unidades como UCINCo e UCINCa 
ou UTIN, podendo acumular a função de médico com jornada horizontal; 

b) 1 (um) médico com jornada horizontal diária mínima de 4 (quatro) horas, preferencialmente com habilitação em 
neonatologia ou título de especialista em pediatria fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria ou residência 
médica em neonatologia ou residência médica em pediatria, reconhecidas pelo Ministério da Educação, para cada 15 
(quinze) leitos ou fração; 

c) 1 (um) médico plantonista com habilitação em neonatologia ou título de especialista em pediatria (TEP) fornecido pela 
Sociedade Brasileira de Pediatria ou residência médica em neonatologia ou residência médica em pediatria, 
reconhecidas pelo Ministério da Educação, para cada 15 (quinze) leitos ou fração em cada turno; 

d) 1 (um) enfermeiro coordenador, preferencialmente com habilitação em neonatologia ou no mínimo 2 anos de 
experiência profissional comprovada, com jornada horizontal diária mínima de 4 (quatro) horas, podendo acumular 
responsabilidade técnica ou coordenação de, no máximo, duas unidades como UCINCo e UCINCa; 

e) 1 (um) enfermeiro assistencial, para cada 15 (quinze) leitos ou fração, em cada turno; 

f) 1 (um) técnico de enfermagem para cada 5 (cinco) leitos, em cada turno; 

g) 1 (um) fisioterapeuta para cada 15 leitos ou fração em cada turno; 

h) 1 (um) fonoaudiólogo disponível para a unidade; e 

i) 1 (um) funcionário responsável pela limpeza em cada turno. 

 Parágrafo único. Em unidades hospitalares que disponham de UCINCo e UTIN, o responsável técnico médico e o 

enfermeiro coordenador responderão pelas duas unidades, favorecendo a linha de cuidado progressivo. 
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6.3. Unidade de Reabilitação  

 

 
    OBS: * O aumento da projeção de produção para 2013 está relacionado a implantação em 2013 do serviço da Unidade de Terapia 

Intensiva Neonatal. 

            

5.3. Unidade de Nutrição Clínica 

 
        NOTA: O serviço de Nutrição Clínica com dieta enteral será estruturado com a abertura dos leitos de UTI. O serviço de Dieta 

parenteral não será estruturado em 06 meses. 
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OBS: A RDC-ANVISA nº. 171, de 04 de setembro de 2006, dispõe sobre o Regulamento Técnico para o funcionamento de Bancos de 

Leite Humano, explicitando os aspectos relacionados à necessidade de profissionais de saúde para o serviço. 

6.4. Unidade de Farmácia Clínica 

 
 

7. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS HABILITADOS PELO SUS 
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8. SETOR DE REGULAÇÃO E AVALIAÇÃO EM SAÚDE 

 

PROFISSIONAIS

Médico

Enfermeiro 

Outros profissionais Nível superior (analista administrativo)

Profissionais Administrativos

UNIDADE DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Médico, Enfermeiro e Estatístico

SETOR DE REGULAÇÃO E AVALIAÇÃO EM 

SAÚDE

            

 

Fonte: HUAB, 2013 

         Notas: 
 

 Para estruturação da equipe da área de regulação e avaliação em saúde, no âmbito do hospital, faz-

se necessário contar com profissionais de nível superior na área da saúde, preferencialmente com 

experiência em regulação e avaliação assistencial, bem como com profissionais que tenham 

conhecimento dos sistemas de informação (CNES, SIA e SIH/SUS). 

 

Responsabilidades:  

 Definição do fluxo assistencial ambulatorial e hospitalar, buscando garantir a referência e contra 
referência de pacientes; 

 Utilização de protocolos assistenciais/regulação; 
  Atualização sistemática do cadastro de estabelecimento de saúde no SCNES e envio regular ao gestor 

municipal 
 Alimentação periódica do sistema SIMEC/SISREHUF; 
 Elaboração/revisão sistemática da programação física e orçamentária do Sistema de Informação 

Ambulatorial e Hospitalar (SIA-SIH/SUS); 
 Revisão/análise de laudos de internação e APACs; 
 Avaliação e autorização das internações e procedimentos ambulatoriais; 
 Revisão sistemática de contas médicas;  
 Avaliação sistemática da produção ambulatorial e hospitalar; 
 Realização do processamento e consolidação da produção ambulatorial e hospitalar (SIA-SIH/SUS); 
 Envio mensal do processamento SIA-SIH/SUS para o gestor municipal; 
 Articulação sistemática com o setor de contabilidade no tocante ao envio e análise das informações de 

produção ambulatorial e hospitalar (SIA-SIH/SUS); 
 Monitoramento e avaliação de indicadores de desempenho da área assistencial; 
 Articulação sistemática com a área de planejamento, quanto ao monitoramento e avaliação do processo 

de contratualização; 
 Trabalho de forma integrada com a área de gestão da informação no tocante à produção e análise de 

informações da atenção à saúde para a tomada de decisão; 
 Estruturação/organização do Serviço de Arquivo Médico e Estatística (SAME) 
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9. SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

SETOR DE VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE
SERVIÇOS

PROFISSIONAIS

Médico (preferencialmente epidemiologista)

Enfermeiro (preferencialmente epidemiologista)

Profissionais administrativos

Médico Infectologista

Médico Infectologista

Farmacêutico 

Profissionais administrativos

Enfermeiro 

UNIDADE DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA HOSPITALAR 

UNIDADE SENTINELA

Núcleo de Vigilância 

Epidemiológica e Serviços de 

Controle de Infecção Hospitalar

Gerência de Risco, Fármaco, 

Técno e Hemovigilância

 
Fonte: HUAB, 2013. 

 

10. PROJETO CONSULTÓRIOS ITINERANTES 

 

 
      O HUAB/UFRN foi contemplado com um conjunto de consultórios odontológicos, sendo necessário constituir 

equipe de profissionais: 

 Consultório Oftalmológico: Médico Oftalmologista (CBO: 225265) e Técnico em Óptica (CBO: 3223-05) 

 Consultório Odontológico: Cirurgião Dentista – Clínico Geral (CBO: 2232-08); Auxiliar em Saúde Bucal (CBO: 

3224-15) ou Técnico em Saúde Bucal (CBO: 3224-05) 

 

     Algumas considerações relevantes deverão ser observadas para fins de cálculo, como: 

 

 Os consultórios itinerantes funcionarão de segunda a sexta-feira, com carga horária semanal de 40 horas; 

 Considerando a especificidade do projeto, sugerimos que o edital disponha de item específico dos 

consultórios itinerantes, bem como a necessidade de deixar claro quanto à disponibilidade de viagem; 

 O funcionamento dos consultórios estimado para a sua capacidade máxima, ou seja, 3 

consultas/atendimento/hora, para oftalmologistas e odontologistas; 

 Funcionamento, prioritariamente no período letivo (dias letivos) para melhor atendimento dos alunos. 

 

 

 
                Fonte: EBSERH 
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11. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DIMENSIONAMENTO DOS SERVIÇOS DA GERÊNCIA DE ENSINO E 
PESQUISA 

A gerência encontra-se estruturada com os seguintes setores e unidades: 

 Setor de Gestão do Ensino 

o Unidade de Gerenciamento de Atividades de Graduação E Ensino Técnico 

o Unidade de Gerenciamento de Atividades de Pós Graduação 

 Setor de Gestão da Pesquisa e Inovação 

 Unidade de Telessaúde 
 

 

 

 

 

DESENHO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA DO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA 
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SETOR / UNIDADE PROFISSIONAIS FUNCIONAMENTO 

GESTÃO DO 
ENSINO 

UNIDADE DE 
GERENCIAMENTO DAS 
ATIVIDADES DE 
GRADUAÇÃO E ENSINO 
TÉCNICO 

TÉCNICOS DE INFORMÁTICA 
ANALISTAS ADMINISTRATIVOS (NIVEL SUPERIOR) 
TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS (NÍVEL MÉDIO) 

2ª a 6ª FEIRA 
8h diárias 

UNIDADE DE 
GERENCIAMENTO DAS 
ATIVIDADES DE PÓS-
GRADUAÇÃO E 
EXTENSÃO 

GESTÃO DA 
PESQUISA E 
INOVAÇÃO 
TECNOLÓGICA 

  

TÉCNICOS DE INFORMÁTICA 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE COM HABILIDADE 
COMPROVADA EM PESQUISA E INOVAÇÃO 
TECNOLÓGICA 
ANALISTAS ADMINISTRATIVOS (NIVEL SUPERIOR) 
TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS (NÍVEL MÉDIO) 
ESTATÍSTICO 
BIBLIOTECÁRIO 

  
UNIDADE DE 
TELESSAÚDE 

TÉCNICOS DE INFORMÁTICA 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
ANALISTAS ADMINISTRATIVOS (NIVEL SUPERIOR) 
TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS (NÍVEL MÉDIO) 

Fonte: HUAB, 2013. 


